
MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA 48/2025

Contratação nº 158125-439/2025 

Processo Administrativo n° 23.350.001316/2025-19

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de ração específica para ovinos e aves de corte em diferentes fases de crescimento para
atender  as  necessidades  da  Coordenação  de  Produção  do  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus
Camboriú, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Ração para ovinos completa de 16% 

de proteína bruta, Composição Mínima,

Umidade (máx) 120g/kg (12%), 

Proteína Bruta (mín) 180g/kg (18%), 

N.N.P. equivalente em proteína (máx) 

16.4g/kg (1.64%), Extrato Etéreo (mín) 

30g/kg (3%), Matéria Fibrosa (máx) 

120g/kg (12%), Fibra Detergente Ácido 

– FDA (máx) 162g/kg (16.2%), Matéria 

Mineral (máx) 120g/kg (12%), Cálcio 

(mín) 10g/kg (1%), Cálcio (máx) 20g/kg

(2%), Fósforo (mín) 6000mg/kg (0.6%),

Sódio (mín) 2000mg/kg, Vitamina A 

(mín) 11000UI/kg, Vitamina D3 (mín) 

2300UI/kg, Vitamina E (mín) 50UI/kg, 

Ferro (mín) 20mg/kg, Iodo (mín) 

1mg/kg, Manganês (mín) 40mg/kg, 

Molibdênio (mín) 4mg/kg, Selênio (mín)

0.3mg/kg, Cobalto (mín) 0.4mg/kg, 

Zinco (mín) 80mg/kg. Nome comercial 

sugerido: Supra Ovino 18 (SUPRA). 

Vencimento: 75% do prazo de validade

no momento da entrega. Será aceita 

uma variação de até 10% nos níveis de

garantiaespecificados, incluindo itens 

com especificaçãomínima ou máxima. 

A empresa deverá apresentar o seu 

registro no ministério da agricultura 

(MAPA).

427759 
Sacos de

25kg
200 R$ 55,90 R$ 11.180,00

P á g i n a  1 | 9
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



2

Ração para Frangos em fase de 

crescimento, Composiçao mínima, 

Umidade (máx) 120g/kg (12%), 

Proteína Bruta (mín) 195g/kg (19.5%), 

Extrato Etéreo (mín) 30g/kg (3%), 

Matéria Fibrosa (máx) 50g/kg (5%), 

Matéria Mineral (máx) 100g/kg (10%), 

Cálcio (mín) 9000mg/kg (0.9%), Cálcio 

(máx) 14g/kg (1.4%), Fósforo (mín) 

4500mg/kg (0.45%), Metionina (mín) 

4400mg/kg, Lisina (mín) 11g/kg, 

Treonina (mín) 7100mg/kg, Vitamina A 

(mín) 7500UI/kg, Vitamina D3 (mín) 

2400UI/kg, Vitamina E (mín) 22.5UI/kg,

Vitamina K3 (mín) 1.88mg/kg, Vitamina

B1 (mín) 1.88mg/kg, Vitamina B2 (mín) 

4.88mg/kg, Vitamina B3 (mín) 30mg/kg,

Vitamina B5 (mín) 7.5mg/kg, Vitamina 

B6 (mín) 3mg/kg, Vitamina H (Vitamina 

B7) (mín) 0.07mg/kg, Vitamina B9 

(mín) 0.75mg/kg, Vitamina B12 (mín) 

18.75mcg/kg, Colina (mín) 200mg/kg, 

Cobre (mín)7.2mg/kg, Ferro (mín) 

30mg/kg, Iodo (mín) 0.9mg/kg, 

Manganês (mín) 70mg/kg, Selênio 

(mín) 0.3mg/kg, Zinco (mín) 60mg/kg, 

Halquinol 20mg/kg, Monensina 

100mg/kg. Nome comercial sugerido: 

Supra Crescimento Agro. Vencimento: 

75% do prazo de validade no momento

da entrega. Será aceita uma variação 

de até 10% nos níveis de garantia 

especificados, incluindo itens com 

especificação mínima ou máxima. A 

empresa deverá apresentar o seu 

registro no ministério da agricultura 

(MAPA).

239350 
Sacos de

25kg
200 R$ 61,50 R$ 12.300,00

VALOR TOTAL ESTIMADO……………………………………………………………………… R$ 23.480,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns  uma vez que as
especificações da solução estão públicas e a escolha pode ser realizada apenas com
base no preço ofertado em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Havendo divergência  entre  a  descrição  no  Comprasnet/Empenho e o  descrito  neste
Projeto Básico/Termo de Referência, prevalecerá o disposto neste documento.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato
ou do recebimento do instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (Nota de Empenho) oferece maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das
informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Não foram encontradas práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente 
viáveis para utilização neste procedimento licitatório.

Da exigência de amostra

4.2. Não haverá exigência de apresentação de amostra, não se aplica.

Da exigência de carta de solidariedade

4.3. Não há necessidade de carta de solidariedade – não se aplica.

Subcontratação

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência  da garantia  da contratação dos art.  96 e  seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.6. Trata-se de entrega imediata, para pronto pagamento;

4.7. Não haverá assinatura de contrato, pois de acordo com a Lei nº 14.133 de 2021:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: II - compras com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor.

4.8. Sendo assim, a aquisição será formalizada através de nota de empenho, pois a entrega 
será imediata e não haverá parcelamento de entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo para a entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias contados da emissão da Nota
de Empenho no dia, horário e local combinados com o solicitante e ou fiscal de contrato
que serão copiados/informados no e-mail de envio do pedido de compras.

5.2. Os bens deverão ser entregues no Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, no
seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, S/N, Centro, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às
16:00 horas.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  dos  bens  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta entrega dos mesmos.

5.5. Prazo  de  validade  na  data  da  entrega  do  objeto,  por  se  tratar  de  bem perecível,
vencimento: 75% do prazo de validade no momento da entrega e, em conformidade com
a descrição dos itens contante no Item 1.1 do presente Termo de Referência.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato será substituído pela emissão de Nota de Empenho por tratar-se de contratação direta e
entrega imediata.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos  provisoriamente,  de forma sumária,  no prazo  de  10 (dez)  dias úteis,
juntamente  com  a  nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10
(dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O  prazo  para  a  solução,  pelo  Contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento  da nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas pela  Administração
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do  recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento  provisório  ou definitivo  não excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez  e  pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.11. O prazo de que trata  o  item anterior  será reduzido à metade,  mantendo-se a  possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor  competente deverá verificar  se a nota fiscal  ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

7.12.1 o prazo de validade;

7.12.2 a data da emissão; 

7.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.12.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.12.5 o valor a pagar; e 

7.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

7.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  regularize sua situação ou,  no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da regularidade fiscal  quanto à  inadimplência  do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da  finalização  da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.
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7.21. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 08/04/2025.

7.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  IPCA (Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor  Amplo), exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação,
na forma Eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por item. 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será (X) integral (   ) parcelado (   ) continuado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual  de responsabilidade limitada -  EIRELI:  inscrição do ato  constitutivo,  estatuto  ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial,  sucursal  ou agência  da sociedade simples ou empresária,  respectivamente,  no Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade  cooperativa: ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da  assembleia  que  o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. (Vedado)

8.12. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.14. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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8.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se  trate  de pessoa  física,  desde que admitida  a  sua  participação  na  licitação/contratação,  ou de
sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.24. Comprovação de regularidade no CADIN, pois a Lei 14.973/24 – de 16 de setembro de 2024 exige:
“ Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º, constitui fator
impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I,  II e III do caput do art.6º (lei
10522/2002).” O CADIN (Cadastro informativo dos créditos não quitados do Setor Público Federal) será
consultado via https://cadin.pgfn.gov.br 

Qualificação Técnica

8.25. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade;

8.26. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contração direta; 

8.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Disposições gerais sobre habilitação

8.28. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.29. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.30. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.31. Se o fornecedor for a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

8.32. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.480,00 (Vinte e três mil e quatrocentos
e  oitenta  reais),  conforme  tabela  constante  no  Item  1.1.  das  Condições  Gerais  da
Contratação deste Termo de Referência. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 158460
II) Fonte de recursos: 1000000000
III) Programa de trabalho: 231502
IV) Elemento de despesa: 339030
V) Plano interno: L20RL0100N

10.3. A dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação da Lei  Orçamentária  respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o
custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas].

                                                                        NOME DO SOLICITANTE:

                                                                         Luan Noberto dos Santos

                                                        Coordenador de Produção - SIAPE: 2155483 

                                12. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

12.1 A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, no uso de suas atribuições
legais, nos termos da Lei 10.133 de 01/04/2021, aprova o presente Termo de Referência/Projeto Básico
para procedimento licitatório dispensável.

                                                                 Camboriú, 24 de abril de 2025.

                                                                       Sirlei de Fátima Albino 

                                                                              Diretora Geral 

                                                                             SIAPE: 2105264 
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Estudo Técnico Preliminar 118/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23,350.001316/2025-19

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Rações para atender as necessidades emergenciais do Campus Camboriú.

As rações desempenham um papel crucial na manutenção dos animais nos setores didáticos. Ao fornecer os
nutrientes essenciais para a produção de energia e o funcionamento adequado do organismo, as rações garantem
não apenas a saúde, mas também promovem um desenvolvimento saudável dos animais. Através da oferta de uma
ração adequada, é possível assegurar que os animais recebam os nutrientes necessários para suas necessidades
específicas, contribuindo assim para o bem-estar e o desempenho satisfatório durante as atividades educacionais.
Dessa forma, as rações são de importância fundamental para garantir a excelência e eficácia das operações nos
setores didáticos do Instituto Federal Catarinense.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Direção de Infraestrutura e Produção Lairton Luiz Rozza

Coordenação de Produção Luan Noberto dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os produtos deverão estar dentro da data de validade, apresentar embalagem adequada e o produto descarregado no local. Não é
necessário que as rações de diferentes categorias sejam da mesma empresa e/ou da mesma marca.

5. Levantamento de Mercado

Consulta feita diretamente com fornecedores potenciais e cadastrados no Compras.gov.

6. Descrição da solução como um todo

Devido à urgência na aquisição das rações e, para que os níveis nutricionais de alimentação dos animais dos setores não

fiquem prejudicados e/ou comprometidos, sugere-se a aquisição por Dispensa de Licitação, confore prevê o Att. 75, inciso

II, da Lei n° 14.133/2021 para contratações que envolvam valores inferiores a R$ 62.725,59, no caso de outros serviçoe e

compras.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades levam em conta a estimativa de uso em um ano.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 23.480,00

Valor estimado da Contratação: R$ 23.480,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os produtos deverão ser entregues parcelados conforme a necessidade por tratar-se de ração que é um bem perecível. A 
quantidade mínima de pedido será de 5 (cinco) sacos por empenho.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens que formam o objeto desta contratação encontram-se no Planejamento Estratégico do IFC e inseridos no PAC.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Não se aplica.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de Planejamento declara viável a aquisição emergencial das rações para dar suporte de alimentação aos plantéis de 
animais.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: De acordo.

 

 

 

 

LUAN NOBERTO DOS SANTOS
Coordenador de Produção

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

 

 

LAIRTON LUIZ ROZZA
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, no uso de suas atribuições legais 
aprova o presente Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

SIRLEI DE FATIMA ALBINO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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